
AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES

VOTO DMV

RELATORIA: DIRETORIA MARCELO VINAUD
TERMO: Voto à Diretoria Colegiada
NÚMERO: 19/2020
OBJETO: Solicitação de anuência prévia para transferência de mercado da EXPRESSO METRÓPOLIS TRANSPORTES
E VIAGENS LTDA para EXPRESSO FENIX VIAÇÃO LTDA.
ORIGEM: SUPAS
PROCESSO: 50500.321976/2019-79
PROPOSIÇÃO DMV: PELO INDEFERIMENTO DO PLEITO.
ENCAMINHAMENTO:   À VOTAÇÃO – DIRETORIA COLEGIADA
____________________________________________________________________________________________________________________________________________________

1.  DAS PRELIMINARES

1.1. Trata-se do processo nº 50500.321976/2019-79, no qual as empresas solicitam
anuência prévia para transferência de mercado da EXPRESSO METRÓPOLIS TRANSPORTES E VIAGENS
LTDA para EXPRESSO FENIX VIAÇÃO LTDA.

2. DOS FATOS

2.1. Em 08/05/2019, por meio do protocolo n° 50500.321976/2019-79, a empresa EXPRESSO
METRÓPOLIS TRANSPORTES E VIAGENS LTDA. solicita anuência prévia para transferir mercados
autorizados por Licença operacional para EXPRESSO FENIX VIAÇÃO LTDA, conforme Art. 51 da Res. n°
4.770/2015.

2.2. Considerando a análise inicial, por meio do Check-List de transferência de mercados
(0307694), verificou-se que a documentação apresentada pelas interessadas atenderam os  requisitos
da legislação da época. Assim por meio do Despacho nº (0307715) os autos foram reme dos a SUREG
para manifestação quanto à análise concorrencial e concentração de mercados no âmbito dessa
transferência.

2.3. Em 17/06/2019, a SUREG res tuiu à SUPAS o presente processo, e por meio da Nota
Técnica nº 1789/SUREG/2019 (0559265) informou que não há óbices, no que diz respeito à essa
transferência, vez que nenhuma das operações pretendidas acarretará impactos no que tange à
concorrência e à concentração de mercados.

2.4. Ao analisar os dados operacionais, por meio do Check-list de transferência (0808099)
iden ficou-se pendências, as quais foram comunicadas às empresas em 20/07/2019, por meio dos
Ofícios n° 8393 (0808121) e 8395 (0808212).

2.5. Em 05/08/2019, por meio do protocolo nº 50500.361728/2019-61, as empresas
solicitaram prorrogação do prazo para sanar as pendências verificadas. Em resposta, por meio do E-
mail (1461777) está GETAU concedeu o prazo de 30 dias úteis, a contar do recebimento da presente
mensagem para as empresas apresentarem os dados operacionais.

2.6. Ressalta-se que com o advento da publicação da Deliberação nº 955/2019, que alterou
o art. 51 da Resolução n° 4.770/2015, foi encaminhado O cios nº 15640 (1800698) e 15642 (1800722)
às empresas em questão para manifestarem expressamente a intenção no seguimento à análise do
pleito de transferência.

2.7. Por meio do protocolo nº 50500.409521/2019-84, empresas apresentaram interesse no
seguimento da análise desse pedido de transferência de mercado, porém não apresentaram novas
informações.

2.8. Assim o processo em questão foi analisado por meio da Nota Técnica n°4095 (2057552)
na qual concluiu que restaram pendências a serem sanadas, não sendo possível atender à solicitação
de transferência.

3. DA ANÁLISE PROCESSUAL

3.1.    Importante consignar que o pedido inicial da empresa data de 08 de maio de 2019.
Nesse sentido, transcrevo trecho da Deliberação 955/2019:

Art. 2º A Resolução nº 4.770, de 25 de junho de 2015, passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 3º As transferências de mercado pendentes de anuência prévia da ANTT serão arquivadas.

§ 1º A Superintendência de Serviços de Transporte de Passageiros - SUPA S, deverá no ficar as
empresas desta decisão em até 5 (cinco) dias úteis da data de vigência desta Deliberação, indicando
expressamente que:

I - as transportadoras cedentes das solicitações de transferência de mercado arquivadas poderão
converter seus pleitos em pedidos de paralisação do atendimento do mercado, desde que
cumpridos os requisitos do § 1º do art. 45 da Resolução nº 4.770, de 25 de junho de 2015; e

II - as transportadoras receptoras dos pedidos de que trata o caput poderão converter seus pleitos
em solicitações de mercado, na forma da Resolução nº 4.770, de 25 de junho de 2015.

§ 2º A conversão dos pleitos das transportadoras receptoras dependerá da anuência expressa da
empresa em até 15 (quinze) dias úteis da data de notificação de que trata o § 1º.

§ 3º Excepcionalmente, os pedidos de transferência de mercado protocolados até o dia 18 de
junho de 2019 poderão ser apreciados segundo as regras vigentes àquela data, desde que as
transportadoras cedente e receptora manifestem expressamente essa intenção em até 15
(quinze) dias úteis da data de notificação de que trata o § 1º.
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3.2. Observa-se que a Deliberação excepcionou a análise de pedidos de transferência com
base no que dispunha a Resolução 4.770/2015 (antes de sua alteração pela Deliberação nº 955/2019),
tão somente para os pedidos protocolados até o dia 18/06/2019, o que é o caso do protocolo em
análise. 

3.3. Conforme a Resolução ANTT nº 4.770/2015, art. 51, a transferência de mercado é
possível, mediante prévia anuência da ANTT, conforme análise dos requisitos a seguir:

Transferência de mercado autorizado (Art. 51º)

3.4. Poderá ser transferido o mercado, desde que a empresa cedente seja detentora de
autorização para operar o mercado, por meio de Licença Operacional - LOP e a empresa receptora
atenda aos requisitos para expedição do TAR e da LOP.

3.5. Conforme se verifica o mercado objeto deste pleito atende este requisito, isto é, foi
autorizado à empresa EXPRESSO METRÓPOLIS TRANSPORTES E VIAGENS LTDA, por meio de LOP nº
22.

3.6. A forma de outorga do mercado constante no pedido de transferência é autorização. A
classe, data de início de operação e prazo mínimo para atendimento do mercado é apresentado a
seguir:

Mercado a transferir Classe do
Mercado

Data de início da
operação

Prazo mínimo para atendimento do
mercado

OURO FINO/MG-
CAMPINAS/SP 1 01/07/2016 01/07/2017

3.7. Cabe esclarecer que a empresa receptora EXPRESSO FENIX VIACAO LTDA, CNPJ.
05.849.495/0001- 41 possui Termo de Autorização – TAR nº 268, conforme Deliberação nº 240/2019.

Dados e informações a serem apresentados (Art. 25)

3.8. Com relação aos dados e informações a serem apresentados, conforme art. 25 da
Resolução ANTT nº 4.770/2015, a requerente não encaminhou os dados operacionais, restando
pendentes os seguintes documentos:

- A empresa cedente não encaminhou a forma de operação dos mercados que irão
remanescer sob sua operação.

- A empresa receptora não apresentou o Cadastro de Infraestrutura.

- A empresa receptora não apresentou inscrição estadual nos seguintes estados: Minas
Gerais/MG e São Paulo/SP.

- A empresa receptora não apresentou esquema operacional e quadro de horários.

- A empresa receptora não apresentou documentação para análise da frota compa vel
(nº de veículos e potência) com a operação do mercado após a transferência.

 Desta forma, verifica-se que as empresas não cumpriram os requisitos para a
transferência do mercado.

 

4. DA PROPOSIÇÃO FINAL

4.1. Considerando o exposto, proponho ao Colegiado desta Casa que aprove a Minuta de
Deliberação (SEI nº  2565609), para indeferir a transferência do mercado Ouro Fino/MG-
Campinas/SP, da EXPRESSO METRÓPOLIS TRANSPORTES VIAGENS LTDA, CNPJ. 05.939.969/0001-
46, para EXPRESSO FENIX VIAÇÃO LTDA, CNPJ. 05.849.495/0001-41.

 

 

Brasília, 29 de janeiro de 2020

 

MARCELO VINAUD PRADO
Diretor

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por MARCELO VINAUD PRADO, Diretor, em 04/02/2020,
às 17:42, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.antt.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
2565846 e o código CRC 758CA1F8.

Referência: Processo nº 50500.321976/2019-79 SEI nº 2565846
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